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PORTARIA N.« 21/2021/GAB

CONSTITUI COMISSÃO PllRMANHNTil DE FISCALIZAÇÃO E
ACOMPANHAMENTO DOS CONTRATOS DE OBRAS E SERVIÇOS DE

ENGENHARIA, (VISTORIA, RECEBIMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS DE
ENGENHARIA) DA PREFElTURy\ MUNICIPAL DE COLINAS (MA),
CONFORME ESPECIFICA.

VALMIRA MIRANDA DA SILV/\ BARROSO, Prefeita Municipal dc Colinas,
Estado do Maranhão, no uso dc suas atribuicòcs conferidas pela Lei Orgânica do
Município e na forma do Are. 58,67 c da Lei n'-' 8.666/93;

CONSIDERANDO;

O di.spositivo normativo exprc.s.so pelo art. 58. inciso III da Lei Federal n-' 8.666. de 21
dc junho dc 1993, o qual estabelece o dever poder dc a .Administração Pública Hscalizar
a execução dos contratos administrativos,

O dispositivo normativo contido no art. 67 e parágraios da Lei Federal n- 8.666, dc 21
de junho dc 1993, que determina que a fiscalização da c.xceução do contrato
administrativo far-.se á por representante da .Administração Pública especialmente
designado,
O dispositivo normativo contido no art. 73 c ind.sos 1, alínca.s "a" c "h". inciso 11 alíneas
"a" e "IV e parágrafos 1°, 2^^, 3^^ e 4'' da Lei Federal 8.666, dc 21 de junho de 1993. que
determina que executado o contrato que trata de obras c serviços c compras ou locação
dc equipamentos serão recebidos provisoriamente e definitivamente, atravé.s dc termo
circunstanciado no caso de grande \ailto. no demais casos, através de recibo.

0 dever de obtenção dc rc.sultados eficientes, e.xtraido do po.stulado normativo da
eficiência administrativa, sem que i.s.so importe descuido com a regularidade formal e
com a segurança no di.spêndio do erário.

RESOLVE:

Art. Pf - Fica constituída a Comissão Pennanente dc Fiscalização, Acompanhamento,
Vi.sroria e Recebimento de Obras e Serviços da Prefeitura Municipal de Colinas (Ma),
que .será compo.sta pelos seguintes Membros;

1 - PARA OBR/\S E SERVIÇOS DE ENGENHARIA;

I' jOSÉ ERNANDE GONÇALVES CARVALHO - SECRETARIO MUNICIPAL
DEINFRAESTRUTURA;

2 -JOSÉ DOMINGOS PEREIRA DA SILVA - CPF N° 841.920.893-00 -FISCAL
DAS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA;
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3 - WYDMAR VIEIRA DA SILVA (ENGENHEIRO CIVIL - CREA N"
2380/CREA/PI).

Art. 2". - Compete ao presidente e membro da Comissão de que trata o art. l'' desta
Portaria;

I ' Acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos de obras e serviços contratados
pela Pteíeítura Municipal, nos tcrrao.ç do art. 67 da Lei 8.666/93;
II - Receber, provisoriamente, as obras e serviços, mediante termo circunst;mciado.
assinado pelas parte.s em até 15 (quinze) dias da comunicação e.scrita do contratado;

Art. 3°. - Compete à Comi.s.são Vlunicipal Permanente de \'istoria e Recebimento de
Obras receber, definitivamente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas parte.s,
após o decurso do prazo de observação, ou \'istoria que comprove a adequação do objeto
aos termos contratuais, obseiTando o disposto no art. 69 da Lei 8,666/93;

Art. 4°. O recebimento dos ser\'iços e obras de que trata e.sta Romaria deverá obser\'ar
o di.sposto nas Leis n^' 4,520, de 17 de março dc 1964, n^ S.666, de 21 de junho de 1993 c
na Lei Complementar n^' 101, de 04 de maio de 2000.

Art. S''. Os tmbalhos dc.senvolvidos pela Comis.sào. cm qualquer circunstância,
considerando o seu caráter de intcrcs.sc público, não serão remuncrado.s, não gerando
qualquer vantagem salarial ou de qualquer outra natureza a seus membros,

CUMPRA-SE c PUBLIQUE-SE,

Colinas (Ma), 04 de janeiro dc 2021.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, 02 DE JANEIRO DE 2020.

VALMIRA fílit^NDA DA SILVA BARROSO
PREFEITA MUNICIPAL


